INDICAÇÃO Nº 
2178
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 66, de autoria da Deputada Jovem Gisele Brito dos Santos, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 66, de autoria da Deputada Jovem Gisele Brito dos Santos, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 66 DE 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre a implantação de Recifes Artificiais no Litoral do Estado de São Paulo. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - O Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Agricultura, fica obrigado desenvolver ações efetivas para implantação de recifes artificiais nos mares do Litoral paulista. 

Parágrafo Único - Deverão ser feito convênios com o Instituto Oceanográfico de São Paulo, a fim de desenvolver estudos técnicos, para a escolha dos locais a serem implantados os recifes artificiais, bem como do tipo de material a serem confeccionados. 

Artigo 2º - Fica o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar convênios com as prefeituras municipais das cidades, em cujo litoral devam ser implantados os mesmos. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes para a execução desta lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Os oceanos são o berço da vida, sem eles a Terra seria mais um planeta estéril, como tantos outros bilhões que existem em nosso universo conhecido e desconhecido. Desde a vida mais primitiva eles foram o nosso berçário, nossa sustentação e o motivo de existirmos. 

Durante milhares de anos, o ser humano, como todos os outros seres vivos, vêm utilizando seus recursos, imaginando que os mesmos são inesgotáveis, sem nenhuma preocupação com o seu próprio futuro. Hoje somos bilhões de pessoas que continuam a sobreviver dessas riquezas, que sabemos serem finitas e necessitamos proteger. Utilizamos os oceanos para a extração de alimentos, como fonte de energia e como receptáculo natural de nossos dejetos. Inúmeras espécies marinhas encontram-se desaparecidas e outras em fase de extinção. Se quisermos continuar utilizando os oceanos como fonte de vida, devemos iniciar urgentemente ações para preservá-lo e mesmo restaurá-lo. 

Neste contexto a proposta que apresentamos aos nobres colegas do Parlamento Jovem, vem em uma pequena escala, propiciar a proteção e mesmo a recuperação da biota marinha em locais que hoje estão degradados. Os recifes artificiais não são substitutos para os naturais, mas na ausência destes criam-se condições para que a vida marinha em todos os seus seguimentos renasça. Servirão também para impedir a pesca predatória e possibilitarão atividades paralelas, que fortalecerão a economia de pescadores artesanais, ao incentivar a própria pesca de sobrevivência, pesca de laser e fonte de pesquisas. Favorecerão a criação de fazendas marinhas, tais como de ostras e mariscos, fortalecendo a produção de alimentos, propiciando, assim, a recuperação da cultura e da qualidade da vida e das comunidades litorâneas. 

Deve também ser registrado que a implantação de recifes artificiais tem respaldo na própria Constituição Federal, que em seu artigo 225, diz: “todos têm direito ao meio ambiente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, para as presentes e futuras gerações”. 

Deputada Jovem Gisele Brito dos Santos 
EM Profa Dulce César Tavares – São Sebastião”

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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